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Município de Presidente Olegário - MG

Divisão de Compras e Licitações

((34) 3811-0070
www.po.mg.gov.br - E-mail: licitacao@po.mg.gov.br

PROCESSO Nº 069/2022
ADESÃO Nº 002/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO PRESENCIAL 034/2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇO 144/2021, REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA – RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.325.
ATA DO PROCESSO DE ADESÃO Nº 002/2022.
No dia vinte de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às treze horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão com a Presidente e os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeadas pela Portaria nº 004/2022, para deliberar sobre o processo de contratação da empresa: COMERCIAL MADP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 10.985.691/0001-83 pelo valor total de R$ 42.600,00 (Quarenta e dois mil e seiscentos reais) visando à aquisição de bomba de infusão peristáltica linear – enteral e parenteral, em conformidade com o pregão presencial nº 034/2021, ata de registro de preços nº 144/2021, realizados pelo Prefeitura Municipal de Extrema. Justifica-se a contratação da empresa supra, para aquisição de bomba de infusão peristáltica linear – enteral e parenteral, uma vez que conforme mencionado na solicitação da secretaria, a aquisição se justifica devido os itens desse objeto serem vitais para a assistência no Hospital Municipal sendo que o desabastecimento do item gera paralisação nos procedimentos preciosos para manutenção da vida dos pacientes em atendimento, podendo ocasionar em óbito. Esta aquisição por adesão também se justifica pela vantagem (comprovada com cotação em anexo, realizada pela coordenação do Hospital), uma vez que todos os orçamentos realizados ficaram acima do valor registrado em ata, bem como pela agilidade da aquisição uma vez que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Vanessa Beatriz Borges Queiroz, diante do despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu pela contratação da empresa mencionada, com fundamento no Decreto 7.892/13 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, confirmando-se a contratação pelo procedimento de ADESÃO. A instauração desse processo aduz à Comissão, estritamente a análise da documentação apresentada pela Secretaria requisitante, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação.
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